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ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DO VEREADOR MAURO CÉZAR NUNES MORAES

INDICAÇÃO N2 241/2022

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras

0 Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e posterior envio ao Excelentissimo Senhor ERICK AUGUSTO, Dignissimo Prefeito

Municipal, INDICANDO-LHE; SEJA IMPLANTADA UMA FEIRA ITINERANTE NO BAIRRO

TREZIDELA ABRANGENDO AS COMUNIDADES VIZINHAS.

JUSTIFICAÇÃO

A implantação de feira itinerante na referida localidade proporcionará aos pequenos agricultores
familiares a comercializarem seus produtos e com isso obterem rendas para seu sustento e de
sua família. Além de permitirem à comunidade local e vizinha um melhor acesso, tendo em vista
que as feiras que ocorrem na cidade acontecem em locais distantes.

Sem mencionar que a quantidade de pequenos agricultores/produtores familiares na cidade são
inúmeros e esses nem sempre conseguem espaço para mercanciar seus produtos e acabam
sendo prejudicados, pois boa parte não possuem outro meio de renda para sua subsistência.

Dessa forma, venho através desta, solicitar à Vossa Excelência que, juntamente com a
secretaria/órgão competente, tornem possivel o atendimento do pedido em questão em prol de
melhorias na qualidade de vida e na geração de renda da população.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 05 DE ABRIL DE 2022.

A
MAURO CEZARHTONES MORAES

Vereador Autor (PP)


